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EDITAL 003/2026 – AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

 

 

 

Apresenta a pontuação referente a avaliação do 
Mérito Cultural das inscrições referentes ao Edital 
001/2026 de fomento à Cultura através da 
Política Nacional de fomento à Cultura Aldir Blanc 
- Ciclo II 

 

 

 

ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI, Prefeito do Município de 

Maximiliano de Almeida, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 

14.399/2022, apresenta a pontuação referente as inscrições do Edital 001/2026. 

 

Art. 1°  - A comissão de seleção avaliou as seguintes inscrições para fomento de 

projetos culturais referentes ao Edital 001/2026, de acordo com o Anexo III deste 

conforme segue: 

 

CATEGORIA PROJETO AGENTE CULTURAL PONTUAÇÃO 
Projeto:  

de livre temática  

e multilinguagens 
 

Integração Teatral Associação Cultural 

Selenita 

 

80 

 

Projeto: 

de livre temática  

e multilinguagens 

Memórias em Movimento: 

Oficinas de audiovisual, teatro, 

circo e intermedialidade 

 

Guilherme Cavalli dos 

Santos Ferreira 

 

72 

Projeto:  

de livre temática  
e multilinguagens 

Viversificando – publicação de 

livro 
 

Andersen Chrestani  

56 

 

Art. 2° -  Após análise das inscrições a Comissão de Seleção decide que fica 

ampliado o número de propostas contempladas no presente edital, inicialmente 

previsto para 02(duas), passando a contemplar 03(três) propostas na ampla 

concorrência, conforme deliberação da Comissão de Seleção. 
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Parágrafo único: A ampliação de vagas fundamenta-se na existência de 

disponibilidade orçamentária de saldo remanescente do Ciclo I, no interesse 

público e na previsão contida no edital de abertura, em seu item 2, alínea b do 

Edital 001/2026, que autoriza a suplementação de vagas, sendo respeitada a 

ordem de classificação e os critérios de mérito cultural estabelecidos. 

 

Art. 3° -  Abre-se o prazo para recurso de até 3 (três) dias úteis contra a decisão 

da Comissão de Seleção de acordo com a alínea “f” do item 7 do Edital 001/2026. 

 

Art. 4° - Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Maximiliano de Almeida, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

ANDRÉ FERNANDO ZUCUNELLI 

Prefeito de Maximiliano de Almeida/RS 
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